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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1005, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 8710.2021/0000214-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a pedido e a partir de 01/08/2021, os efeitos do ato 

que designou o senhor FREDERICO ANÁSTACIO CELENTANO, 
RG 15.547.638-5-SSP/SP, para, na qualidade de Diretor-Presi-
dente, compor a Diretoria Executiva da Agência São Paulo de 
Desenvolvimento – ADE SAMPA, nos termos da Lei 15.838/13 e 
do artigo 7º do Decreto 54.569/13.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1006, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 8710.2021/0000214-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, a partir de 02/08/2021, o senhor RENAN MA-

RINO VIEIRA, RG 45.007.452-3-SSP/SP, para, na qualidade de 
Diretor-Presidente, compor a Diretoria Executiva da Agência São 
Paulo de Desenvolvimento – ADE SAMPA, nos termos da Lei 
15.838/13 e do artigo 7º do Decreto 54.569/13.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 592, DE 30 DE JULHO 

DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002167-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. EDUARDO VALENTIM FERNANDES PEREIRA, RG 

26.808.719-2-SSP/SP, a partir de 02/08/2021, para exercer o 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabi-
nete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Casa Verde/
Vila Nova Cachoeirinha, vaga 14046.

2. FRANCISCO NUNES SOBRINHO, RG 52.168.755-X, a par-
tir de 02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, 
símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefei-
to, da Subprefeitura Cidade Tiradentes, vaga 16253.

3. ANDERSON SILVA DE MEDEIROS, RF 788.744.2, a partir 
de 02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, sím-
bolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, 
da Subprefeitura Ipiranga, vaga 14816

4. EDSON MARQUES PEREIRA, RG 9.354.738-9-SSP/SP, 
a partir de 02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de 
Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete 
do Subprefeito, da Subprefeitura Vila Maria / Vila Guilherme, 
vaga 14275.

5. ARMANDO FERREIRO RODRIGUES, RG 34.314.279-SSP/
SP, a partir de 02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de 
Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do 
Subprefeito, da Subprefeitura Vila Mariana, vaga 14735.

6. MARIA NOELIA DA SILVA, RG 18.215.489-0-SSP/SP, a 
partir de 02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de Ga-
binete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do 
Subprefeito, da Subprefeitura Vila Prudente, vaga 16080.

7. NATALIA SILVA SANTOS, RF 734.653.1, a partir de 
02/08/2021, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbo-
lo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Guaianases, vaga 16002.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 593, DE 30 DE JULHO 
DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002167-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor MARCELO FORTES BARBIERI, RG 

8.085.064-9-SSP/SP, a partir de 02.08.2021, para exercer o 
cargo de Assessor Especial III, Ref. DAS-16, do Gabinete do 
Prefeito, vaga 37.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 594, DE 30 DE JULHO 
DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002167-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor CLAUDINEI IGNOCÊNCIO DE OLIVEIRA, 

RF 747.529.2, a partir de 02/08/2021, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da Secretaria Executiva de 
Relações Institucionais, vaga 6814.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.421, DE 30 DE JULHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
306.101.514,49 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Pinheiros, do Fundo Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

306.101.514,49 (trezentos e seis milhões e cento e um mil e 
quinhentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
34.10.14.422.3018.2142  Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos

Humanos e Promoção do Direito à Cidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  231.000,00
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.201.539,40
51.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  136.741,99
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  301.532.233,10
      306.101.514,49

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
julho de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.422, DE 30 DE JULHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 400.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
38.10.06.181.3013.2192  Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
  33903000.00  Material de Consumo  115.304,40
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  284.695,60
  400.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
      400.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
julho de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 

julho de 2021.

REPUBLICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DO DIA 
30 DE JULHO DE 2021 POR TER SAÍDO COM 
INCORREÇÕES

DECRETO Nº 60.401, DE 27 DE JULHO DE 2021
Onde se lê:
.......................
"Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 

1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:

CODIGO NOME VALOR
13.10.04.122.3024.2405 Sistema de Remuneração Variável
31901600.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

418.885,83
16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Uni-

dades Educacionais - Escola Municipal de Ensino Fundamental 
(EMEF)

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
7.000.000,00

16.10.12.365.3010.2874 Recursos do Fundo Nacional para 
o Desenvolvimento da Educação - Educação Infantil

33903000.02 Material de Consumo 6.417.518,00
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

9.905.991,00

16.10.12.365.3010.2887 Ações de Apoio à Educação In-
fantil

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
50.000.000,00

16.10.12.368.3010.4303 Ações de Educação Integral
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.000.000,00
16.10.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Cen-

tros Educacionais Unificados (CEU)
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

7.565.399,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.656.412,40
22.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
33900800.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e 

do Militar 5.000,00
23.10.24.131.3011.4414 Prospecção de Problemas Públicos 

e Ideação de Alternativas para Inovação
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

104.513,00
34.10.08.243.3013.8418 Políticas, Programas e Ações Para 

Criança e Adolescente
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

156.541,32
34.10.14.422.3018.2142 Políticas, Programas e Ações para 

Educação em Direitos Humanos e Promoção do Direito à Cidade
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.786,04
34.10.14.422.3018.8414 Políticas, Programas e Ações sobre 

Álcool e Drogas
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

9.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

10.000,00
36.10.14.242.3006.7110 Projetos para Inclusão da Pessoa 

com Deficiência
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

307.601,96
84.10.10.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Siste-

mas de Informação e Comunicação
33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Co-

municação - Pessoa Jurídica 155.522,37
84.10.10.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfei-

çoamento de Servidores
33903600.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

280.125,00
106.005.295,92
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação."
.......................
Leia-se:
.......................
"Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 

far-se-á através de:
I- Recursos provenientes das seguintes dotações:
CODIGO NOME VALOR
13.10.04.122.3024.2405 Sistema de Remuneração Variável
31901600.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

418.885,83
16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Uni-

dades Educacionais - Escola Municipal de Ensino Fundamental 
(EMEF)

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
7.000.000,00

16.10.12.365.3010.2874 Recursos do Fundo Nacional para 
o Desenvolvimento da Educação - Educação Infantil

33903000.02 Material de Consumo 6.417.518,00
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

9.905.991,00
16.10.12.365.3010.2887 Ações de Apoio à Educação In-

fantil
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

50.000.000,00
16.10.12.368.3010.4303 Ações de Educação Integral
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.000.000,00
16.10.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Cen-

tros Educacionais Unificados (CEU)
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

7.565.399,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.656.412,40
22.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
33900800.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e 

do Militar 5.000,00
23.10.24.131.3011.4414 Prospecção de Problemas Públicos 

e Ideação de Alternativas para Inovação
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

104.513,00
34.10.08.243.3013.8418 Políticas, Programas e Ações Para 

Criança e Adolescente
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

156.541,32
34.10.14.422.3018.2142 Políticas, Programas e Ações para 

Educação em Direitos Humanos e Promoção do Direito à Cidade
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.786,04
34.10.14.422.3018.8414 Políticas, Programas e Ações sobre 

Álcool e Drogas
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

9.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

10.000,00
36.10.14.242.3006.7110 Projetos para Inclusão da Pessoa 

com Deficiência
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

307.601,96
84.10.10.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Siste-

mas de Informação e Comunicação

33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação - Pessoa Jurídica 155.522,37

84.10.10.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfei-
çoamento de Servidores

33903600.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
280.125,00

106.005.295,92
II- Recursos provenientes do superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior.
759.600,00
106.764.895,92
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação."
.......................

 PORTARIAS
 PORTARIA 1000, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 6027.2021/0009465-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora ANA PAULA LISSONI, RF 883.359.1, a 

partir de 26/07/2021, do cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, da 
Divisão de Licitações e Contratos – DLC, da Coordenação de 
Administração e Finanças – CAF, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, vaga 3088, constante do Decreto 
58.625/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1001, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002167-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. CLAUDINEI IGNOCÊNCIO DE OLIVEIRA, RF 747.529.2, a 

partir de 02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Casa Verde/Vila Nova Cachoeirinha, vaga 14046.

2. PAULO GILSON NASCIMENTO CARDOSO, RF 749.961.2, a 
partir de 02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Cidade Tiradentes, vaga 16253.

3. MARCELO RODRIGUES, RF 880.478.8, a partir de 
02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefei-
tura Vila Maria / Vila Guilherme, vaga 14275.

4. ALEXANDRE MACARONI NARDY, RF 839.052.5, a partir 
de 02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, 
da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura Vila Mariana, vaga 14735.

5. EDMAR DOURADO DOS SANTOS JUNIOR, RF 726.795.9, 
a partir de 02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Cidade Ademar, vaga 15051.

6. REGINA DELLA COLETTA, RF 778.869.0, a partir de 
02/08/2021, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefei-
tura Penha, vaga 15473.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1002, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002167-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ANDERSON SILVA DE MEDEIROS, RF 

788.744.2, a partir de 02/08/2021, do cargo de Coordenador 
II, Referência DAS-12, da Coordenadoria de Governo Local, 
da Subprefeitura Ipiranga, vaga 17263, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1003, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 6023.2021/0001111-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 3 do Título de Nomeação 558-

PREF., de 19 de junho de 2021, publicado no DOC de 20 de 
junho de 2021, vaga 11838.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1004, DE 30 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SEI 6027.2021/0009669-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTES:
1- o item 2 do Título de Nomeação 569-PREF., de 19 de 

julho de 2021, publicado no DOC de 20 de julho de 2021, vaga 
5769.

2- o item 1 do Título de Nomeação 586-PREF., de 26 de 
julho de 2021, publicado no DOC de 27 de julho de 2021, vaga 
3232.


